
 

PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UEL 2027  

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO  
 

Esta declaração dever ser preenchida, assinada manualmente pelo(a) requerente, digitalizada e anexada ao sistema de 
inscrição, juntamente com arquivos separados do documento oficial de identificação com foto, frente e verso; 1 (uma) foto 

colorida, atual, frontal, com fundo claro; 1 (uma) foto colorida, atual, de um único perfil (lado direito ou lado esquerdo), com 
fundo claro; 1 (um) vídeo pessoal de autodeclaração recente, com duração máxima de até 20 (vinte) segundos, conforme 

determinado pela Resolução Cepe/UEL nº 026/2026 e Ato Executivo nº 045/2026.  
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

NOME 
(Completo 
/ Legível) 

 
 

CPF Nº  
DATA DE  

NASCIMENTO  

 
AU

TO
D

EC
LA

RA
Ç

ÃO
  

DECLARO, PARA FINS ESPECÍFICOS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO CEPE/UEL Nº 026/2026 E 
AO ATO EXECUTIVO Nº 045/2026 DA UEL, QUE SOU CANDIDATO(A) INSCRITO(A) E 
CONCORRENTE ÀS VAGAS DESTINADAS AO SISTEMA DE COTAS PARA NEGROS, 
PERTENCENDO AO GRUPO RACIAL NEGRO (PRETO OU PARDO). 
DECLARO, AINDA, ESTAR CIENTE E DE PLENO ACORDO COM A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, CONFORME PREVISTO NAS NORMAS VIGENTES APLICÁVEIS A ESTE 
PROCESSO SELETIVO. 
 
 

 

2. AUTODECLARAÇÃO:  
 

A autodeclaração deverá, obrigatoriamente, coincidir com a opção afirmativa indicada no momento da 
inscrição neste Processo Seletivo, sob pena de indeferimento durante a análise documental eletrônica referente à 
ação afirmativa, caso seja constatada qualquer divergência. 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO E ASSINO A PRESENTE DECLARAÇÃO, A FIM DE QUE PRODUZA 
SEUS EFEITOS LEGAIS E DE DIREITO, ESTANDO CIENTE DE QUE RESPONDEREI, NAS ESFERAS 
ADMINISTRATIVAS, CIVIL E PENAL, PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

 

_________________________________________________, _______ de ____________________ de 2026.  
                                                                                   (cidade)                                                                   (data)                                     (mês) 
 

 

_____________________________________________________ 
Assinatura do(a) declarante 

 

3. AVISO:  
 

Conforme estabelecido no art. 22 da Resolução Cepe/UEL nº 026/2026: 

I  -   O(a) candidato(a) autodeclarado(a) negro(a) de escola pública que não obtiver sua condição homologada pela Comissão 
de Heteroidentificação, concorrerá à vaga do sistema de cota para escola pública e, concomitantemente, ao sistema 
universal de vagas.  

II  -   O(a) candidato(a) autodeclarado(a) negro(a) irrestrito, independente do percurso de formação, que não obtiver sua 
condição homologada pela Comissão de Heteroidentificação, concorrerá exclusivamente ao sistema universal de vagas. 

 


